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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

I.ei aaQ 547 

de 1' le dezembro de 1.962. 

"Autoriza serviço d/" calçamento". 

OVeva do Itlaildpige de Senta Pita do dapueaí, por seus re-

pr-aectalates, decretou e eu, em sou úomr, sanciono a crEulatr 

1' - r!co t t'refeltur ::nnizipa1 autorizada a proesse-

j:uir • serviço de calçamento às cialr, laJ& piiorilade para as vias 

dr m.ler leasiddde dr,  trinoite, per olmiliatreçic direta, pol°ado - 

d'sl.ienJer, para 'Nese fim, com • terço de relvensabilidade da Pref"d-

tura, atA a importiacia de CrRJ18.00,00 ( oitocentas 0 dezoito. mil/ 

oruzri!). 

Art. 20 	atender a d'all'ea motorizada pmlo artiis pri- 

meiro desta lei, coas'Ja em dotação própria - 8 81 4 - Jonstrução 	e 

Comtervação de ruas, praça* e  jardina, do orçame.ato para 1.963, a fio- 

porttacia dm Cria1a.00010C ( oitocentas 	d0zeite ,cif cruzeiros). 

rt. 3' - Rovegadas aa dispesiçães em coatriric, castrará -

cata lel fA viger a partir de 19  d,  jaaelm dr 1.963. 

eando, portanto, à teàwle a quem e oemhecimeato r execução - 

drsta lei perteaser, que a cumpram e ruçam oumprir tio ia - 

teirãmrate como nel. ar conterá.- 

ho6latre-se publhur-se.- 

Prefeitura '..uaicipal da Saata Rita do Salmo Ë, le de dezembro de 1962. 

att latist-j.rap-  ãtrar~éka_i 

Prefeito 1~:ax0.1ptil 

Oiti!~ Ammirlow Juagsaeirs 

'Dep. ma. 
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